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APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE.  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
CARÊNCIA  DE  AÇÃO.  NÃO  CABIMENTO.  SENTENÇA
ANULADA. APLICAÇÃO DO CAPUT DO ART. 557, § 1º-A,
DO CPC. PROVIMENTO DO RECURSO.

 A exigência para que o beneficiário do seguro DPVAT
requeira previamente,  por via administrativa,  a indenização
correspondente ao sinistro, afronta o princípio constitucional
da inafastabilidade da jurisdição.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  manejada  por  Luiz  Cícero  de
Miranda contra sentença proferida pelo Juízo da Comarca de Picuí, nos autos da ação
de cobrança de seguro DPVAT por ele ajuizada em desfavor de Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

A sentença vergastada julgou extinto o processo por falta  de
interesse processual, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Inconformado com a decisão, apela o promovente, sustentando,
em apertada síntese, que a r. sentença fere o princípio da inafastabilidade do Poder
Judiciário  e  que  desnecessário  é  o  prévio  requerimento  administrativo  para  a
propositura de ação de cobrança de seguro DPVAT por invalidez.

Não  houve  intimação  da  parte  contrária  para  contrarrazões,
uma vez que nem sequer citada. 



É o relatório. Decido.

O  presente  recurso  se  insurge  contra  a  sentença  que  julgou
extinto o processo por falta de interesse processual do autor, nos termos do art. 267,
VI, do CPC, por não haver, nos autos, prova de prévio requerimento administrativo. 

Como  sabido,  há  independência  entre  as  esferas  judicial  e
administrativa.  Sendo  assim,  a  exigência  para  que  os  beneficiários  do  seguro
requeiram previamente,  por  via  administrativa,  a  indenização do  seguro DPVAT,
afronta o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição.

Neste sentido, colaciono os seguintes arestos desta Corte:

PROCESSUAL  CIVIL.  Ilegitimidade  passiva  ad  causam.
Inocorrência.  Preliminar  de  falta  de  interesse  processual.
Inexistência  de  requerimento  administrativo  prévio.
Desnecessidade. Rejeição  das  preliminares.  -  A  escolha  da
seguradora contra quem vai litigar o beneficiário do seguro DPVAT
pertence  tão  somente  a  este,  não  sendo  oponível  a  resolução  do
CNSP que criou a entidade líder das seguradoras.  -  Não se pode
exigir  o  prévio  requerimento  administrativo  do  pagamento  do
DPVAT para que a vítima de acidente ou o beneficiário do seguro
postule-o  judicialmente,  sob  pena  de  afronta  ao  princípio  da
inafastabilidade  da  jurisdição. Além  disso,  resta  comprovada  a
existência  de  uma  pretensão  resistida  se  a  ré  não  efetua  o
pagamento do seguro após a citação. APELAÇÃO CÍVEL. Cobrança.
Acidente  automobilístico.  DPVAT.  Alegação  de  ausência  de
documento  imprescindível.  Laudo da  UML.  Existência.  Invalidez
permanente,  porém,  parcial.  Demonstração  suficiente.  Fixação  do
valor indenizatório. Razoabilidade. Provimento parcial do apelo. -
Constatada a invalidez permanente, o valor da indenização DPVAT
deve ser de até 40 quarenta salários-mínimos vigentes na data do
sinistro  a  partir  de  quando  deve  incidir  a  correção  monetária,
ponderando-se o valor da indenização com base na gravidade e na
irreversibilidade do dano causado à vítima.1

SEGURO  OBRIGATÓRIO.  Ação  de  Indenização.  DPVAT.
Debilidade  permanente.  Procedência  do  pedido.  Irresignação.
Preliminares de Ilegitimidade passiva ad causam e carência de ação.
Rejeição.  Mérito.  Indenização  fixada  em  salários  mínimos.
Possibilidade.  Tempus  regit  achem.  Diminuição  do  quantum.
Provimento  parcial  do  apelo.  -  Não  há  dúvida  da  legitimidade
passiva  da  ré,  na  medida  em  que  faz  parte  do  consórcio  das
seguradoras  que  operam  com  seguro  DPVAT,  podendo  ser
responsabilizada pelo pagamento do capital segurado, em caso de
seguro não realizado, nos termos do art. 7º, da Lei n 6.194/74. - Para

1 TJPB - AC nº 04820080000127001 - Órgão (1ª CC) - Relator DES. MANOEL SOARES MONTEIRO - j. em 06/05/2010



o recebimento da indenização relativa ao seguro DPVAT,  não há
necessidade  de  prévio  esgotamento  da  via  administrativa,  como
condição para o beneficiário ingressar em juízo. O interesse de agir
liga-se à necessidade de satisfação de uma pretensão da parte que,
se não propuser a demanda, pode vir a sofrer um prejuízo. - O valor
de cobertura do seguro obrigatório DPVAT pode ser determinado
com  base  em  salários-mínimos,  assim  fixado  consoante  critério
legal  específico,  não  se  confundindo  com  índice  de  reajuste  e,
destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial da
Lei nº 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário-mínimo como
parâmetro de correção monetária.2

Por tais motivos, dou provimento ao recurso, nos termos do art.
557, § 1º-A, do CPC, a fim de que a sentença seja anulada e seja retomado o regular
processamento do feito.

Publique-se e Intimem-se.

João Pessoa, 10 de julho de 2014.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz Convocado

2 TJPB - AC nº 03320050029231001 - Órgão (4ª CC) - Relator DES. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho - j. em 02/02/2010
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